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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025 

PROCESSO Nº 701093/2025  

 
PREÂMBULO 

 
O Município de Felipe Guerra-RN, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ nº 

08.349.086/0001-74, com endereço na Rua João Batista Gurgel, nº 97, Centro, Felipe Guerra-RN, 

torna público, na forma da Lei nº 14.133/2021 e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, que 

fará realizar licitação na modalidade indicada acima, com base nos artefatos de planejamento em 

anexo, passa a estabelecer os seguintes parâmetros que irão nortear o certame: 

Objeto Formação de Registro de Preços, para futuras aquisições de medicamentos 

destinados a atender à demanda da Unidade Hospitalar e das unidades de 

saúde/estratégia saúde da família do Município de Felipe Guerra/RN, por 

intermédio do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência), bem como para 

distribuição gratuita por meio da farmácia básica municipal, conforme condições 

e exigências previstas no instrumento convocatório. 

Orçamento sigiloso [  ] não  [ x ] sim: conforme justificativa do TR. 

Valor orçado R$ 1.741.949,20 (um milhão setecentos e quarenta e um mil novecentos e 

quarenta e nove reais e vinte centavos) 

Regime Jurídico Lei nº 14.133/2021 

 

Adoção do registro de preços [ x ] não [ ] sim: conforme TR. 

Tipo de licitação [ x ] menor preço [ ] maior desconto [ ] maior lance 

Tipo de adjudicação [ x ] por item [ ] por lote: conforme TR. 

Exige vistoria [ x ] não [ ] sim: conforme TR. 

Exige amostra [ x ] não [ ] sim: conforme TR. 

Adota regionalização [ x ] não [ ] sim: conforme TR. 
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Participação [ x ] Ampla [ ] Exclusiva para ME/ EPP [ ] Cota Reservada. 

Itens: 

Adota margem de preferência [ x ] não [ ] sim: conforme TR. 

Veda a participação de consórcio [ ] não [ x ] sim: conforme TR. 

Veda a participação de cooperativa [ ] não [ x ] sim: conforme TR. 

Admite participação de pessoa física [ ] não [ x ] sim: conforme TR. 

Admite subcontratação [ x ] não [ ] sim: conforme TR, no percentual de 

xx%. 

Exige garantia de participação [ x ] não [ ] sim: conforme TR, no percentual de 

xx%. 

Exige garantia contratual [ x ] não [ ] sim: conforme TR, no percentual de 

xx%. 

 

Modo de disputa [ x ] aberto [ ] aberto-fechado 

Intervalo mínimo entre lances R$ 1.741.949,20 (um milhão setecentos e quarenta 

e um mil novecentos e quarenta e nove reais e 

vinte centavos) 

Tempo da etapa de lances 10 minutos 

Tempo de prorrogação automática 02 minutos 

Prazo mínimo de validade da proposta 60 dias 

Prazo para envio da proposta reajustada 02h da solicitação do pregoeiro 

Prazo para envio dos documentos de habilitação 02h da solicitação do pregoeiro 
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INFORMAÇÕES SOBRE O CERTAME 

Disponibilidade do edital e anexos 

Portal Nacional de Contratações Públicas 

Portal da Transparência 

Bolsa Nacional de Compras (https://bnc.org.br/) 

http://transparencia.felipeguerra.rn.gov.br/licitacoes  

https://www.felipeguerra.rn.gov.br/licitacoes/pesquisa?id=789     

Setor de Licitações localizado na Rua João Batista Gurgel, nº97 – Cidade Alta – Centro – Felipe 

Guerra/RN, nos dias úteis, no horário das 07h00min às 13h00min. 

Pedidos de esclarecimentos e impugnações 

Até  as  23h59 do dia 07/08/2025 diretamente no sistema do Bolsa Nacional de Compras 

(https://bnc.org.br/)  

  

Recebimento das propostas 

Até as 08h15 do dia 12/08/2025 (exclusivamente pelo sistema do Portal) 

Forma de envio das propostas 

Envio diretamente no sistema do Bolsa Nacional de Compras (https://bnc.org.br/) na aba 

“Registro de proposta”, podendo os interessados cadastrar ou substituir propostas no sistema 

até antes da respectiva abertura. 

Todos os documentos devem estar em formato PDF, na orientação RETRATO; 

A capacidade de upload do sistema é de 15MB; 

A documentação deve ser organizada em arquivo único em PDF com os documentos postos 

preferencialmente na mesma sequência exigida pelo Edital: 1º Habilitação jurídica; 2º 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, 3º Qualificação Econômica e 4º Qualificação Técnica. 

 

https://bnc.org.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://transparencia.felipeguerra.rn.gov.br/licitacoes
https://www.felipeguerra.rn.gov.br/licitacoes/pesquisa?id=789
https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
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Abertura das propostas  

Às 08h30 do dia 12/08/2025 (conforme horário de Brasília) 

Para participar desta licitação 

Realize cadastro no Bolsa Nacional de Compras como fornecedor:     
(https://bnc.org.br/). Abra o processo e cadastre sua proposta. 

 
 

 

A presente contratação tem por objeto a Formação de Registro de Preços, para futuras aquisições 

de medicamentos destinados a atender à demanda da Unidade Hospitalar e das unidades de 

saúde/estratégia saúde da família do Município de Felipe Guerra/RN, por intermédio do Fundo 

Municipal de Saúde, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo de 

Referência), bem como para distribuição gratuita por meio da farmácia básica municipal, conforme 

condições e exigências previstas no instrumento convocatório. 

 

2.1. Não se adota no presente certame do sitema de registro de preços. 

 

3.1 . Credenciamento prévio na plataforma eletrônica: poderão participar deste Pregão os 

interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento da 

Plataforma e cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam 

com Credenciamento regular no Bolsa Nacional de Compras. 

3.1.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.1.2. Não se exige que o ramo de atividade seja exatamente o mesmo do objeto da licitação, 

1. Do objeto 

2. Do registro de preços 

3. Das condições de participação na licitação 

https://bnc.org.br/
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basta que seja compatível, conforme jurisprudência do TCU. 

 
3.2. Vedação de participação no certame: não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

3.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.4. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

3.2.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, caso a participação tenha 

sido justificadamente vedada no Termo de Referência e indicado no Quadro-Síntese. 

 
3.3 . Declarações obrigatórias : no cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em 

campo próprio do sistema: 

3.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, se 

for o caso; 

3.3.1.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

3.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

3.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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3.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente. 

3.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.3.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 

no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

3.3.9. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, no caso 

do licitante organizado em cooperativa. 

 
3.4. Caso concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

conforme Quadro-Síntese, será nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006: 

3.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

3.4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 
3.5. Vedações aos benefícios conferidos às MEs/ EPPs : não poderá se beneficiar do tratamento 

jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a 

pessoa jurídica: 

3.5.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

3.5.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 

no exterior; 

3.5.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 

de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata 

o inciso II do art. 3º da referida lei; 

3.5.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta 
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global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

3.5.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º 

da referida lei; 

3.5.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

3.5.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

3.5.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar; 

3.5.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

3.5.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

3.5.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 
3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral da plafaforma indicada no Preâmbulo 

que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória indicada no Preâmbulo, em sua 

forma eletrônica. 

 
4.2. O cadastro deverá ser feito na plataforma indicada no Preâmbulo 

 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este processo licitatório. 

 
4.4 . O licitante responsabiliza- se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

4. Do credenciamento na plataforma eletrônica 
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indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
4.5 . É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 

plataforma eletrônica e mantê- los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
4.6 . A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

5.1. Os licitantes deverão cadastrar suas propostas, exclusivamente pelo modo eletrônico, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública eletrônico, quando, então, encerrar- 

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. Na presente licitação, a fase de apresentação de propostas, de lances e de julgamento 

antecederá a fase de habilitação. 

5.3. O licitante, ao preencher sua proposta, deverá atender aos seguintes campos: 

5.3.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, especificações, 

marca/modelo; 

5.3.2. Valor unitário e total do item ou lote ou valor do desconto ou lance, conforme critério 

definido no Quadro-Síntese; 

5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.9. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 

5. Do preenchimento da proposta 
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previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.12. O prazo de validade da proposta não será inferior ao indicado no Quadro-Síntese, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

deste Edital, tanto em relação ao valor unitário, como do valor total apurado no orçamento 

estimativo ou, conforme o caso, o desconto mínimo ou lance mínimo, conforme critério indicado 

no Quadro-Síntese. 

5.14. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6.1. Os licitantes poderão encaminhar os documentos de habilitação exigidos no Edital juntamente 

com o cadastramento de sua proposta, exclusivamente pelo modo eletrônico. 

 
6.2 . O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
6.3 . É condição de validade e eficácia que os Licitantes pratiquem seus atos em formato 

eletrônico. 

 
6.4 . A capacidade de upload do sistema é de 15MB. Assim é de inteira responsabilidade da 

empresa licitante organizar sua documentação em forma digital para envio via sistema. 

6. Da apresentação dos documentos de habilitação 
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6.5. A documentação deve ser organizada em arquivo único em PDF com os documentos postos 

preferencialmente na mesma sequência exigida pelo Edital. 

 
6.6 . Todos os documentos devem estar em formato PDF, na orientação RETRATO, e serem 

organizados na seguinte sequência exigida em Edital: 

1º) Documentos para habilitação jurídica; 

2º) documentos para Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

3º) documentos para Qualificação Econômico-Financeira e 

4º) documentos para Qualificação Técnica. 

 
6.7 . As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123/2006. 

 
6.8 . Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
6.9 . Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
6.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 
6.11 . Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar- se- á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

7. Da abertura da sessão, classificação das propostas, fase de lances e fase de negociação 
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licitantes. 

 

 

FASE COMPETITIVA 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. Intervalo mínimo entre lances: o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta está indicado no Quadro-Resumo. 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Modo de disputa aberto: caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o 

modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% , o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

7.12. Modo aberto- fechado: caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o 
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modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 minutos . Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de até 10 minutos , aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até 5 minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Modo fechado- aberto: caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o 

modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
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segundo lugar for de pelo menos 5% , o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%, na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 
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7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

7.21.2.2. empresas brasileiras; 

7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

 

FASE DE NEGOCIAÇÃO 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.22.1. Tratando- se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do 
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grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade e serão observados os preços unitários máximos como critério de aceitabilidade; 

7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

7.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo indicado no 

Quadro- Resumo, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8.1. Etapa de análise das condições de participação: encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar atende às condições de participação do 

certame, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de Sanções da entidade realizadora do certame; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/ improbidade_adm/ 

consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

8.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). 

8. Da fase de julgamento das propostas 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/
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8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

8.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a sua exclusão 

do certame. 

8.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

8.1.4. No caso de inabilitação do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

tenha se utilizado do tratamento favorecido, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, seguindo- se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 
8.2 . Caso o licitante provisoriamente classificado em primerio lugar tenha se utilizado do 

tratamento favorecido de que trata a LC n° 123/2006, o Pregoeiro poderá fazer diligências para 

verificação dos requisitos dos itens 2.4 e 2.5 deste Edital. 

 
8.3 . Análise de aceitabilidade e conformidade da proposta: verificadas as condições de 

participação, o Pregoeiro realizará a análise de aceitabilidade e conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 
8.4. Será desclassificada a proposta classificada em primeiro lugar que: 

8.4.1. contiver vícios insanáveis; 

8.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação (quando for mais desconto) ou abaixo do preço mínimo (quando for 

maior lance); 
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8.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 
8.5. A proposta só será considerada inexequível após diligência do Pregoeiro, que comprove: 

8.5.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.5.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, deverão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.6.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.6.2. Não haverá desclassificação da proposta sem que se oportunize ao licitante a 

possibilidade de provar a exequibilidade. 

8.6.3. Nos casos em que, durante a diligência, forem apresentadas propostas com valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor estimado pela Administração, a licitante deverá 

apresentar, obrigatoriamente, cópia da Nota Fiscal de compra do produto cotado, emitida em 

até 12 (doze) meses anteriores à data da sessão pública, como forma de demonstrar a 

compatibilidade e exequibilidade da proposta ofertada. A ausência de comprovação poderá 

ensejar a desclassificação da proposta por inexequibilidade. 

 
8.7 . Diligências e suspensão da sessão: na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas ou para comprovação da 

exequibilidade dos preços, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

 
8.9. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 
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8.10.1. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante 

deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na 

execução contratual. 

8.10.2. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo 

ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

8.10.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

8.10.4. Os licitantes poderão apresentar taxa de BDI diferenciada daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não contrarie dispositivos legais vigentes e 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.10.5. Para efeito do subitem anterior, admite- se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

condições para a justa remuneração do serviço. 

 
8.11 . Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

 
8.12 . Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação técnica escrita do setor requisitante do serviço ou de área 

especializada no objeto. 

 
8.13 . Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá- la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 
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8.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 

de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 
8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
8.15. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.15.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.15.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 
8.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9.1. Os requisitos de habilitação do licitante autor da melhor proposta serão verificados por meio 

da plataforma eletrônica, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.1.1 . É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes da 

plataforma para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

 
9.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

09. Da fase de habilitação 
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9.3. Caso o licitante não tenha enviados os documentos de habilitação juntamente com o cadastro das 

propostas ou havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo indicado no Preâmbulo, contadas da solicitação 

do Agente de Contratação, sob pena de inabilitação. 

 
9.4 . Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não- digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 
9.5 . Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
9.6 . Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
9.7. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
9.8 . Para fins de habilitação, deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir: 

 

9.9.1 . No caso de empresário individual : inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
9.9.2 . No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI : ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

9.9. Habilitação jurídica 
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registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 
9.9.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
9.9.4. No caso de sociedade simples : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

 
9.9.5. No caso de cooperativa : ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

 
9.9.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

 
9.9.7. Cédula de identidade dos sócios da empresa licitante; 

 
9.9.8. Cédula de identidade do procurador ou preposto; 

 
9.9.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.10.1 . Cadastro do CNPJ/ CPF : prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas ou pessoas físicas, conforme o caso; 

 
9.10.2 . Regularidade perante a Fazenda Nacional e Previdência : prova de regularidade 

fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

9.10. Regularidade fiscal, social e trabalhista 
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Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
9.10.3. Regularidade perante o FGTS : prova de regularidade com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.10.4. Regularidade trabalhista : prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
9.10.5. Quando o objeto versar sobre fornecimento de bens: 

9.10.5.1. Cadastro de contribuintes estadual (ICMS): prova de inscrição no cadastro 

de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.10.5.2. Regularidade perante da Fazenda Estadual : prova de regularidade com a 

Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

 
9.10.6. Quando o objeto versar sobre prestação de serviços: 

9.10.6.1. Cadastro de contribuintes municipal (ISS): prova de inscrição no cadastro 

de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.10.6.2. Regularidade perante a Fazenda Municipal : prova de regularidade com a 

Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

 
9.10.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
9.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 
9.10.9 . Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
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microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.10.9.1 . A não- regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir- se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.10.9.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 

não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 

do edital. 

 

 
9.11.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

Pessoa Jurídica. 

9.11.1.1. A emissão deve ser com data de até 90 (noventa) dias anterior a da sessão 

pública eletrônico, ou da data de vigência especificada na certidão, caso haja; 

 

9.11.2. a comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

9.11. Qualificação Econômico-Financeira 
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LC = Ativo Circulante  

 Passivo Circulante 

9.11.3.1. Memorial de cálculo dos índices : os índices acima relacionados deverão ser 

indicados por meio de memorial de cálculo assinado pelo contador responsável; 

9.11.3.2. Os índices contábeis serão apurados a partir do Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta ; 

9.11.3.3. Escrituração física : as empresas que adotam o Livro Diário, na forma física, 

deverão apresentar, extraídos dos próprios Livros Diários, os seguintes instrumentos dos últimos 2 

(dois) exercícios , contendo a assinatura do contador e do titular ou representante legal da 

empresa, os seguintes instrumento: 

1. Termos de Abertura; 

2. Balanço Patrimonial (BP); 

3. Demonstração do Resultado do Exercício (DRE); 

4. Notas Explicativas e 

5. Termo de Encerramento. 

9.11.3.4. Será admitido também o Balanço Patrimonial registrado ou o requerimento de 

autenticação na Junta Comercial ou registrado no Cartório de Registro; 

9.11.3.5. Escrituração digital: as empresas que adotam o SPED (Sistema Público 

Escrituração Digital) deverão apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis  dos 

últimos 2 (dois) exercícios sociais, extraídos do próprio sistema digital (SPED), 

acompanhados dos respectivos termos de abertura  e encerramento dos mesmos e termos de 

autenticação ou recibos de entrega de escrituração contábil digital (conforme Decreto Federal n° 

8.683/16), preferencialmente vista dos em todas as páginas pelo representante legal da 

empresa; 

9.11.3.6. Validade do balanço patrimonial: os Balanços Patrimoniais referentes aos últimos 

exercícios sociais serão aceitos somente: 

a) se a escrituração for física, até 30 de abril do ano subsequente (Código Civil, art. 

1.078, I); 

b) se a escrituração se der pelo SPED, até o último dia de 31 de maio do ano 

subsequente, (IN RFB n. 2.023/2021, art. 5º); 

9.11.3.7. Atualização : o Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis poderão ser 
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atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços – Disponibilidade 

Interna – IGP- DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que o venha 

substituí- lo, mediante apresentação, junto à documentação, de memorial de cálculo assinado 

pelo contador da empresa; 

9.11.3.8. Balanço de abertura : no caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite- se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

9.11.3.9. Balanço intermediário: é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

se estiver previsto no próprio contrato social ou estatuto social; 

9.11.3.10. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 

5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador; 

9.11.3.11. Comprovação alternativa: as empresas que apresentarem resultado igual ou 

menor que 1 (um) em qualquer dos índices contábeis acima, deverão comprovar o capital social 

mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado, conforme 

critério de julgamento do edital. 

 

 
9.12.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertine 

nte, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, qua 

ndo foro caso. 

9.12.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato o que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
DISPOSIÇÕES COMUNS SOBRE HABILITAÇÃO 

 
9.13 . Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.12. Qualificação Técnica 
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9.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

9.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

 
9.14. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratações poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo- lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

 
9.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

 
9.16 . Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

 
9.17 . Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17.1. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá- los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 
9.18 . Declaração do licitante vencedor: constatado o atendimento às exigências de habilitação 

fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 
9.19. Proposta final ajustada: a proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser ajustada 

e encaminhada no prazo mínimo indicado no Quadro-Síntese a contar da solicitação do Pregoeiro no 

sistema eletrônico. 

 

10.1 . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

10. Da fase recursal 
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Lei nº 14.133, de 2021. 

 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. A abertura do prazo para a manifestação da intenção de recorrer será comunicado 

pelo Pregoeiro e não será inferior a 10 (dez) minutos; 

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será de 3 (três) dias úteis, iniciando 

na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. O prazo para os demais licitantes, querendo, apresentarem contrarrazões, será de 3 

(três) dias úteis, que começará a contar automaticamente do término do prazo do 

recorrente, sendo- lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

 
10.4. As razões e contrarrazões recursais serão encaminhados exclusivamente em campo próprio 

do sistema. 

 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, caso entenda por manter 

sua decisão, deve encaminhar o processo para a autoridade superior. 

10.5.1. A decisão sobre o mérito recursal deverá ser proferida no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
10.7 . O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
10.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
10.9 . Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico. 
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11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

 
11.2 . Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e- mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e- mail dar- se- á de acordo com os dados contidos na 

plataforma eletrônica, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

12.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

12.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

12.1.3 . proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

12.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

13.1. A Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo 

de contrato ou outro instrumento equivalente 

11. Da reabertura da sessão pública 

12. Da conclusão do procedimento 

13. Do instrumento contratual 
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13.2 . O adjudicatário será convocado formalmente para assinar o termo de contrato ou 

instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

 
13.3. Alternativamente, a Administração poderá: 

13.3.1. Disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que o instrumento seja 

assinado digitalmente no prazo estipulado ou 

13.3.2. Encaminhar o termo de contrato ou instrumento equivalente para ser assinado por 

meio eletrônico, estipulando prazo para resposta. 

 
13.4 . O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

13.4.1. A Nota de Empenho, quando substituindo o termo de contrato, aplica- se as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

13.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 
13.5 . Os prazos de convocação para assinatura do instrumento ou aceita da nota de empenho 

poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 

pela Administração. 

 
13.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

 
13.7. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá: 

13.7.1. Verificar a regularidade fiscal do contratado; 

13.7.2. Consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis); 

13.7.3. Consultar o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep); 

13.7.4. Emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 
13.8. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta. 
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14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 
14.2 . O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

14.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

14.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

14.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 

preços registrados e demais condições. 

 
14.5 . O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 
14.6 . A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
14.7 . Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê- lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

 

15.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

15.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

14. Da ata de registro de preços 

15. Da formação do cadastro de reserva 
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15.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

 
15.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

15.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

15.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

 
15.3 . A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

15.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

15.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 
15.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

15.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

15.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

16.1. A disciplina da gestão contratual e da fiscalização do contrato se dará conforme as normas 

estabelecidas no Termo de Contrato. 

16. Da gestão contratual 
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17.1. A disciplina do reajustamento em sentido geral encontra-se disciplinada no Contrato. 

 

18.1. As condições de pagamento se darão na forma estabelecida no Termo de Referência. 

 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 

que: 

20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

20.1.2. deixar de apresentar amostra ou apresentar amostra em desconformidade com o 

edital; 

20.1.3. deixar de apresentar proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

20.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

20.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

20.1.6. não celebrar o contrato ou ata de registro de preços ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.7. não realizar o aceite da nota de empenho, quando regularmente convocado; 

20.1.8. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

17. Do reajustamento de preços 

18. Do pagamento 

19. Do recebimento do objeto 

20. Das infrações administrativas e sanções 
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20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

20.2.1. advertência; 

20.2.2. multa; 

20.2.3. impedimento de licitar e contratar; 

20.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
20.3. As sanções seguirão todas as diretrizes postas no Art. 155 e seguintes da Lei n. 

14.133/2021. 

 
20.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 
20.5. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
20.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
20.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

 
20.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/ adjudicatário, observando- se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
20.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública, bem como o dano 
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causado à Administração, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 
20.10. A Administração deverá comunicar ao Licitante ou Contratado sua intenção de lhe aplicar as 

penalidades previstas no Edital ou Contrato, quando entender configurada a hipótese de aplicação 

da sanção, assegurando- lhe o direito ao contraditório e à prévia defesa, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contados a partir do recebimento da comunicação. 

 
20.11. Esta comunicação deverá ser feita por meio de Notificação (ofício ou qualquer outro 

expediente administrativo), a qual poderá ser entregue pessoalmente ou por e-mail – informado na 

proposta do Licitante ou do Contratado - que ficará sujeito à penalidade a partir do decurso do 

prazo para apresentar as razões de defesa. 

20.11.1. Em caso de não conseguir localizar o Licitante ou Contratado, o mesmo deverá ser 

notificado por edital, publicado no Diário Oficial, por um período de 3 (três) dias. 

 
20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Sanções da entidade, ou 

CEIS ou CNEP. 

 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônico, em campo específico do sistema 

eletrônico no site indicado no Quadro-Síntese nos dias úteis. 

 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, na 

forma indicada no Quadro-Síntese. 

21. Da impugnação ao edital e do pedido de esclarecimento 
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21.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 
21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

22.1. Da sessão pública do certame divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22. Das disposições gerais 
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22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
22.8 . Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- se- á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 
22.9 . O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico e também poderão ser lidos e/ 

ou obtidos no endereço indicados no Quadro- Síntese, no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1. ANEXO I – Termo de Referência e anexos; 

22.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial; 

22.12.3. ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada. 

22.12.4. ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

22.12.5. ANEXO V – Minuta de Contrato. 
 

 
Felipe Guerra/RN, 29 de Julho de 2025. 

 
 
 

 
 

Wileano Leite de Góis 
Pregoeiro 

Portaria nº 001/2025 
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Termo de Referência 

 

 

1.1. Formação de Registro de Preços, para futuras aquisições de medicamentos 

destinados a atender à demanda da Unidade Hospitalar e das unidades de 

saúde/estratégia saúde da família do Município de Felipe Guerra/RN, por intermédio do 

Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações e quantidades estabelecidas no 

Anexo I (Termo de Referência), bem como para distribuição gratuita por meio da farmácia 

básica municipal, conforme condições e exigências previstas no instrumento 

convocatório. 

 ESPECIFICAÇÃO UND QNT VALOR UNT VALOR 

TOTAL 

1 ACEBROFILINA XAROPE 
50MG/5ML 120ML 

Frasco 1.200   

2 ÁCIDO FÓLICO 5MG COMPRIMIDOS 9.000   

3 ADENOSINA INJETÁVEL 
3MG/ML 

AMPOLAS 800   

4 ADENOSINA INJETÁVEL 
6MG/2ML 

AMPOLAS 800   

5 ADRENALINA 1G/ 1ML 
INJETÁVEL 

AMPOLAS 1.200   

6 AEROLIN  5MG/ML  GOTAS  - 
SULFATO DE SALBUTAMOL 

Frasco 120   

7 AGUA PARA INJEÇÃO 
APIROGENICA INJETÁVEL 10 
ML 

AMPOLAS 12.200   

8 ALBENDAZOL COMPRIMIDO 
400MG 

COMPRIMIDOS 2.400   

9 ALBENDAZOL SUSPENSÃO 
40MG 

Frasco 1.200   

10 HALOPERIDOL  INJETÁVEL 5 
MG/ML 

AMPOLAS 1.200   

11 ALPRAZOLAN 1MG COMPRIMIDOS 3.600   

12 ALPRAZOLAN 2MG COMPRIMIDOS 3.600   

1. Condições gerais da contratação 
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13 AMBROXOL XAROPE 
30MG/5ML 120ML 

Frasco 3.600   

14 AMICACINA SULFATO 
INJETÁVEL 250MG/2ML 

AMPOLAS 1.200   

15 AMINOFILINA 240MG/10ML AMPOLAS 400   

16 AMIODARONA INJETÁVEL 50 
MG/3ML 

AMPOLAS 600   

17 AMOXICILINA 50MG COMPRIMIDOS 14.000   

18 AMOXICILINA SUSPENSÃO 
250MG/5ML 

Frasco 2.400   

19 AMPICILINA 1G AMPOLA AMPOLAS 1.800   

20 CLORPROMAZINA - 
AMPLICTIL 25MG 

COMPRIMIDOS 3.000   

21 CLORPROMAZINA - 
AMPLICTIL 5MG/ML 

AMPOLAS 1.200   

22 ANLODIPINO 10 MG COMPRIMIDOS 24.000   

23 ANLODIPINO 5 MG COMPRIMIDOS 36.000   

24 ATENOLOL 100MG COMPRIMIDOS 34.000   

25 ATENOLOL 25MG COMPRIMIDOS 36.000   

26 ATENOLOL 50MG COMPRIMIDOS 36.000   

27 ATROPINA 0,25MG 1ML 
INJETÁVEL 

AMPOLAS 1.200   

28 AZITROMICINA 500MG COMPRIMIDOS 6.000   

29 AZITROMICINA 900 MG Frasco 2.600   

30 BENZILPENICILINA 
BENZENTINA 1.200.000 UI 

Frasco 6.400   

31 BENZILPENICILINA 
BENZENTINA 600.000 UI 

AMPOLAS 4.800   

32 BROMAZEPAM 3MG AMPOLAS 4.800   

33 BROMAZEPAM 6MG COMPRIMIDOS 4.800   
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34 BROMETO DE IPRATROPIO 
GOTAS 0,25MG/ML 

Frasco 120   

35 BROMIDRATO DE FENOTEROL 
5mg/ml 20ml 

Frasco 120   

36 BUSCOPAM SIMPLES AMPOLA 
20MG/ML 

AMPOLAS 3.200   

37 BUSCOPAN COMPOSTO 
4MG/ML 

AMPOLAS 8.400   

38 CAPTOPRIL 25 MG COMPRIMIDOS 48.000   

39 CAPTOPRIL 50 MG COMPRIMIDOS 12.000   

40 CEDILANIDE 0,4MG/2ML - 
Deslanol Ampola 2 ml 

AMPOLAS 2.200   

41 CEFALEXINA 250MG 
SUSPENSÃO 

Frasco 3.400   

42 CEFALEXINA 500MG COMPRIMIDOS 16.000   

43 CEFALOTINA 1G AMPOLAS 4.600   

44 CEFTRIAXONA 1G AMPOLAS 6.800   

45 CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDOS 3.600   

46 CETOPROFENO IM 50MG AMPOLAS 1.200   

47 CETOPROFENO INJETÁVEL 
100MG 

AMPOLAS 800   

48 CETOPROFENO IV 100MG AMPOLAS 1.200   

49 CIMETIDINA 150MG/2ML AMPOLAS 4.200   

50 CIPROFLOXACINO 500MG COMPRIMIDOS 7.200   

51 CLENIL INALADOR FRASCO 50 
mcg cx. com FRASCO 200 dose. 

Frasco 100   

52 ENOXAPARINA 
SÓDICA(CLEXANE) 40 
MG/0,4ML 

AMPOLAS 400   

53 ENOXAPARINA 
SÓDICA(CLEXANE) 60MG 

AMPOLAS 800   

54 ENOXAPARINA 
SÓDICA(CLEXANE) 80 
MG/0,8ML 

AMPOLAS 800   
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55 CLINDAMICINA INJETÁVEL 
150MG/ML 

AMPOLAS 1.200   

56 CLONAZEPAM 0,5 MG COMPRIMIDOS 4.200   

57 CLONAZEPAM 2 MG COMPRIMIDOS 4.200   

58 CLOPDOGREL COMPRIMIDO 
75MG 

COMPRIMIDOS 4.000   

59 CLORETO DE POTÁSSIO 
SOLUÇÃO INJETÁVEL A 19,1% 
C 10ML 

AMPOLAS 2.200   

60 CLORIDRATO  DE 
ONDASETRONA DI  – 
HIDRATADO 4MG 

AMPOLAS 3.400   

61 COMPLEXO B GOTAS Frasco 1.200   

62 COMPLEXO B INJETÁVEL 2ML AMPOLAS 8.400   

63 DECANOATO DE 
HALOPERIDOL 50MG/ML 

AMPOLAS 1.200   

64 DEXCLORFENIRAMINA 
XAROPE 2MG/5ML 100ML 

Frasco 2.800   

65 DEXAMETASONA 2MG/1ML AMPOLAS 6.800   

66 DEXAMETASONA 4MG/1ML AMPOLAS 8.200   

67 DEXAMETASONA ELIXIR 
XAROPE 0,1ML/100ML 

Frasco 2.600   

68 DEXAMETASONA POMADA 10 
G 

TUBO 2.200   

69 DEXCLOFERINAMINA 
COMPRIMIDO 2MG 

COMPRIMIDOS 12.000   

70 DIAZEPAM 10MG COMPRIM. 6.000   

71 DIAZEPAM 10MG/2ML 
INJETÁVEL 

AMPOLAS 6.000   

72 DIAZEPAM 5MG COMPRIMIDOS 6.000   

73 DICLOFENACO  DE POTÁSSIO 
50 MG 

COMPRIMIDOS 12.000   

74 DIGOXINA 0,25MG COMPRIMIDOS 7.200   

75 DIPIRONA 500MG COMPRIMIDOS 38.000   
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76 DIPIRONA GOTAS 500MG/ML 
10ML 

Frasco 6.000   

77 DIPIRONA SÓDICA 1G 
AMPOLA C /2ML 

AMPOLAS 18.000   

78 DIPROPIONATO DE 
BETAMETASONA 5MG/ML 

AMPOLAS 800   

79 DRAMIM B6 INJETÁVEL 
3MG/ML 

AMPOLAS 3.400   

80 EFORTIL 10MG/ML AMPOLAS 600   

81 ENALAPRIL 10MG COMPRIMIDOS 44.000   

82 ENALAPRIL 20MG COMPRIMIDOS 44.000   

83 ETOMIDATO 2MG/10ML 
INJETÁVEL 

AMPOLAS 600   

84 FENERGAN 25MG COMPRIMIDOS 2.400   

85 FENITOINA 50MG/ML AMPOLAS 600   

86 FENOBARBITAL INJETÁVEL 
100MG/ML 

AMPOLAS 1.200   

87 FENTANIL INJETAVEL 
0,05MG/2ML 

AMPOLAS 600   

88 FLUCONAZOL 150MG COMPRIMIDOS 4.800   

89 FUROSEMIDA 20MG/ 2ML AMPOLAS 4.800   

90 FUROSEMIDA 40MG COMPRIMIDOS 28.000   

91 FUROSEMIDA 40MG/ 2ML AMPOLAS 4.800   

92 GENTAMICINA SULFATO 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 20MG 

AMPOLAS 4.400   

93 GENTAMICINA SULFATO 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 40MG 

AMPOLAS 4.400   

94 GENTAMICINA SULFATO 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 80MG 

AMPOLAS 4.600   

95 GLIBENCLAMIDA 5MG COMPRIMIDOS 48.000   

96 GLICOSE 25% 10ML FRASCO Frasco 1.400   
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97 GLICOSE 50% 10ML FRASCO Frasco 1.400   

98 HALDOL 5MG COMPRIMIDOS 1.200   

99 HIDRALAZINA INJETÁVEL 
20MG/1ML 

AMPOLAS 2.400   

100 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG COMPRIMIDOS 140.000   

101 HIDROCLOROTIAZIDA 50MG COMPRIMIDOS 20.000   

102 HIDROCORTISONA 100MG/ML AMPOLAS 6.800   

103 HIDROCORTISONA 500MG/2 
ML 

AMPOLAS 3.600   

104 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 
6%240 ML 

Frasco 2.200   

105 INDAPAMIDA 1,5MG COMPRIMIDOS 3.600   

106 IBUPROFENO 50 MG Frasco 2.400   

107 IBUPROFENO 600 MG COMPRIMIDOS 12.000   

108 ISORDIL SUBLINGUAL 5MG COMPRIMIDOS 2.400   

109 IVERMECTINA 6MG 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDOS 2.400   

110 LEVOFLOXACINO 5MG AMPOLAS 2.200   

111 LIDOCAÍNA DE CLORIDRATO 
2% SEM VASO CONSTRUTOR 

AMPOLAS 2.400   

112 LIDOCAÍNA GEL 20 MG/30G BISNAGAS 360   

113 LOSARTANA 100MG COMPRIMIDOS 2.400   

114 LOSARTANA 50MG COMPRIMIDOS 240.000   

115 METFORMINA 500 MG COMPRIMIDOS 36.000   

116 METFORMINA 850 MG COMPRIMIDOS 52.000   

117 METILDOPA 250MG COMPRIMIDOS 6.000   
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118 METILDOPA 500 MG COMPRIMIDOS 2.400   

119 METOCLOPRAMIDA 10MG 
/2ML INJETÁVEL 

AMPOLAS 4.800   

120 CLORIDRATO DE 
METOCLOPRAMIDA 04MG 

Frasco 1.200   

121 CLORIDRATO DE 
METOCLOPRAMIDA 10MG 

COMPRIMIDOS 3.600   

122 METRONIDAZOL + NISTATINA 
CREME VAGINAL 100MG/MG 
+20.000UI/G COM 50G 

TUBOS 1.200   

123 METRONIDAZOL 0,5 BOLSA 
100ML 

BOLSAS 600   

124 METRONIDAZOL 250MG COMPRIMIDOS 3.600   

125 METRONIDAZOL CREME 
VAGINAL 100mg/g 50g 

TUBOS 1.200   

126 METROPOLOL 25MG COMPRIMIDOS 1.200   

127 METROPOLOL 50MG COMPRIMIDOS 1.200   

128 METROPOLOL 5MG 
INJETÁVEL 

AMPOLAS 2.200   

129 MIDAZOLAN INJETÁVEL 5MG/ 
5ML 

AMPOLAS 6.000   

130 MORFINA 10MG/ML 
INJETÁVEL 

AMPOLAS 1.200   

131 NACL 20% (CLORETO DE 
SÓDIO) 

AMPOLAS 1.200   

132 NEOMICINA + BACITACINA 
POMADA BNG 5MG/G + 250UI 
15 G 

TUBO 1.200   

133 NIFEDIPINO 10MG COMPRIMIDOS 12.000   

134 NIFEDIPINO 20MG COMPRIMIDOS 12.000   

135 NIMESULIDA 100MG COMPRIMIDOS 12.000   

136 NISTATINA 100000UI/ML 
SUSPENSÃO ORAL 50 ML 

Frasco 600   

137 NISTATINA CREME VAGINAL 
25.000UI/G 

TUBO 1.200   

138 NITROGLICERINA 5MG/ML AMPOLAS 300   
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139 NOREPINEFRINA 2MG/ML AMPOLAS 600   

140 NORIPURUM ENDOVENOSO 
INJETÁVEL 100MG/5ML 

AMPOLAS 600   

141 OMEPRAZOL INJETÁVEL 40MG AMPOLAS 4.600   

142 OXACILINA 500MG AMPOLAS 1.800   

143 PARACETAMOL 750MG COMPRIMIDOS 12.000   

144 PARACETAMOL GOTAS Frasco 3.600   

145 PREDNISONA 05 MG COMPRIMIDOS 7.200   

146 PREDNISONA 20 MG COMPRIMIDOS 3.600   

147 PROMETAZINA 50 MG/2ML 
INJETÁVEL 

AMPOLAS 4.800   

148 PROPOFOL 20MG/ML AMPOLAS 600   

149 PROPRANOLOL 40MG COMPRIMIDOS 36.000   

150 RANITIDINA 25MG/2ML AMPOLAS 4.400   

151 SIMETICONA 75MG/ML C 15ML Frasco 3.600   

152 SINVASTATINA 20MG COMPRIMIDOS 7.000   

153 SINVASTATINA 40MG COMPRIMIDOS 7.000   

154 SUCCINATO DE 
DESVENLAFAXINA 100MG 

COMPRIMIDOS 1.200   

155 Suxametónio Cloreto - 
SUCCUNILCOLINA 100MG 

AMPOLAS 600   

156 SULFATO DE ATROPINA 
0,25MG1/ML 

AMPOLAS 1.200   

157 SULFATO DE MAGNÉSIO 50% AMPOLAS 300   

158 SULFATO FERROSO 
125MG/ML 
C -30ML 

Frasco 1.200   

159 SULFATO FERROSO 40MG COMPRIMIDO S 7.200   
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160 TENOXICAN 20 MG AMPOLAS 4.800   

161 TENOXICAN 40 MG AMPOLAS 4.800   

162 TERBUTALINA 0,5MG/1ML AMPOLAS 600   

163 TRAMADOL INJETÁVEL 100MG AMPOLAS 4.800   

164 TRAMADOL INJETÁVEL 50 MG AMPOLAS 1.200   

165 TRANSAMIM INJETÁVEL 
50MG/5ML 

AMPOLAS 3.600   

166 VITAMINA C SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 500mg 

AMPOLAS 6.400   

167 VITAMINA K 10 MG/ML AMPOLAS 3.600   

168 AAS 100MG Unidade 7.200   

169 HEPARINA 5.000UI 0,25 ML AMPOLAS 1.000   

 Valor global     

1.2. O(s) objeto(s) desta contratação são caracterizados como bem(ns) comum(ns), uma 

vez que sua especificação segue um padrão usual de mercado, permitindo uma descrição 

e aferição objetiva de suas características físicas, químicas e/ou tecnológicas. 

1.3. Do Sigilo do Orçamento Estimado 

1.3.1. Em observância ao disposto no inciso do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, o orçamento 

estimado da presente contratação terá caráter sigiloso, não constando deste Termo de 

Referência nem do edital de licitação, sendo disponibilizado exclusivamente aos órgãos de 

controle interno e externo, mediante solicitação formal. 

1.3.2. Os medicamentos objeto da presente licitação apresentam preços voláteis e sujeitos a 

variações frequentes, o que pode ser potencializado pela divulgação prévia da estimativa, 

ensejando propostas artificialmente ajustadas ao teto orçado; 

1.3.3. A distribuição gratuita de medicamentos no âmbito da Farmácia Básica Municipal e das 

Unidades de Saúde do Município requer a máxima eficiência na aplicação dos recursos 

públicos, o que pode ser comprometido com a prévia publicidade dos valores orçados; 

1.3.4. A preservação do orçamento estimado visa estimular a livre concorrência, promovendo 

maior isonomia entre os licitantes e evitando condutas que possam frustrar o caráter 

competitivo do certame. 

1.3.5. Natureza e volatilidade dos preços de mercado: Os medicamentos estão sujeitos a 

variações frequentes de preços, com grande influência de fatores externos, como tabelas da 

CMED/ANVISA, índices de reajuste de fabricantes, sazonalidades e práticas comerciais do 
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setor. A divulgação antecipada da estimativa orçamentária poderia influenciar artificialmente as 

propostas, direcionando os preços ofertados para valores próximos ao limite orçado. 

1.3.6. Garantia da isonomia entre os licitantes: A não divulgação prévia do orçamento 

impede que os fornecedores alinhem suas propostas ao teto orçamentário estimado pela 

Administração, estimulando a real concorrência de mercado e o oferecimento de propostas 

mais vantajosas, em conformidade com o interesse público. 

1.3.7. Risco de frustração da competitividade: A publicidade irrestrita dos valores orçados 

poderia causar distorções, uma vez que empresas menos competitivas podem usar o valor 

como referência para simular competitividade artificial, resultando em preços incompatíveis 

com o mercado e prejudicando a seleção da proposta mais vantajosa. 

A adoção do orçamento sigiloso foi decidida com base em critérios técnicos e administrativos, 

tendo em vista que a divulgação prévia dos valores pode comprometer os resultados esperados 

com a licitação, contrariando os princípios da eficiência, economicidade e vantajosidade da 

contratação pública. 

 
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 
1.4 . O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

 

A justificativa: O fornecimento de medicamentos essenciais à população, que muitas 

vezes não tem condições de adquiri- los por meios próprios. A aquisição é necessária 

para manter o abastecimento regular e evitar a desassistência, bem como, os 

medicamentos fornecidos pela farmácia básica são fundamentais para o tratamento de 

doenças crônicas e agudas, como hipertensão, diabetes e infecções, além de prevenir o 

agravamento de condições de saúde que podem gerar internações hospitalares e maiores 

custos ao sistema. 

Aquisição de medicamentos contribui para otimizar o uso dos recursos financeiros, 

possibilitando a compra em maior escala com melhores condições e evitando o 

desabastecimento, que pode resultar em compras emergenciais mais custosas, 

ressaltam a importância de manter o estoque de medicamentos adequados para 

promover a saúde pública e garantir o cumprimento das responsabilidades municipais. 

Sem mais para o momento, nos despedimos e aguardamos providências administrativas 

para realização da contratação. 

 

2. Fundamentação e descrição da necessidade da contratação 

3. Descrição da solução como um todo considerando o ciclo de vida do objeto e especificação 

do produto 
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3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, além de outros 

requisitos previsto neste instrumento. 

 

4.1. Os requisitos da contratação já se encontram suficientemente descritos no tópico "1. 

Das Condições Gerais da Contratação". 

 

5.1. O fornecimento deverá ser efetuado mediante Ordem de Fornecimento, a ser enviada 

para o e- mail do Preposto. 

5.1.1 . A Contratante deverá confirmar o recebimento da Ordem de Fornecimento 

pela Contratada, imediatamente após o envio. 

 
FORNECIMENTO IMEDIATO 

5.2. O prazo de entrega dos bens é de até 30(trinta) dias dias, contados da emissão da 

Ordem de Fornecimento, em remessa única. 

 
5.3. Caso não seja possível a entrega do objeto na data assinalada, a Contratada 

deverá apresentar à Contratante pedido formal de prorrogação do prazo de entrega, de 
forma tempestiva, ou seja, antes de esgotado o prazo em que o objeto deveria ter sido 
entregue. 

5.3.3.1 . A Contratada deverá informar o novo prazo em que o objeto será entregue, 

não sendo admitidos pedidos que apenas citem genericamente a necessidade de 

mais prazo. 

5.3.3.2 . A Contratada deverá justificar a impossibilidade de cumprimento do prazo e 

apresentar os respectivos documentos comprobatórios. 

5.3.3.3. Caso o pedido seja motivado por fatos ou atos atribuídos a fornecedores ou 

outros terceiros, é necessário que as declarações do fornecedor e demais 

documentos comprobatórios sejam contemporâneos à sua ocorrência. 

5.2.2.4 . Em caso de intempestividade ou indeferimento do pedido, a Contratada 

ficará constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as multas e demais sanções 

previstas. 

 
LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA 

5.4. Os bens deverão ser entregues de segunda a sexta feira, até as xxh, no seguinte 
endereço: [...] 

5.4.1. É da responsabilidade da Contratada o transporte vertical e horizontal do objeto 

até o local indicado. 

4. Requisitos da contratação 

5. Modelo de execução do objeto 
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5.5. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega será 

indicado na especificação de cada item. 

 
PRAZO DE GARANTIA 

5.6. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 

xx meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.6.1. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos 

em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o 

Contratante. 

 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

5.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 

as normas técnicas específicas. 

 
5.8. Distância máxima da assistência técnica: a Contratada ou a fabricante deverá possuir 

ponto de assistência técnica a uma distância máxima de xxkm da sede da Contratante. 

 
5.9. Entende- se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 
ajustes, reparos e correções necessárias. 

 
5.10. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 

fabricação do equipamento. 

 
5.11. Prazo para correção e garantia in loco : uma vez notificado, o Contratado realizará 

a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até   

(   ) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências 

da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

 
5.12. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, 

aceita pelo Contratante. 

 
5.13. Equipamento sobressalente na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá 

disponibilizar equipamento equivalente de especificação igual ou superior ao 

anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo 
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a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

 
5.14. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação 

do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 

substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o 

reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos. 

 
5.15. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado. 

 
5.16. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 

 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 
6.3. Caso haja qualquer incompatibilidade, conflito de interesses ou restrição ao gestor 

ou ao fiscal para o correto desempenho de suas funções, deve informar de imediato à 

autoridade nomeante. 

 
6.4. Protocolo de comunicação: as comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada 

devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, devendo- se 

preferencialmente adotar-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para esse fim. 

 
6.5. Reunião inicial: após a assinatura do contrato e antes da emissão da ordem de 

serviço/ fornecimento, o Gestor do Contrato, acompanhado pelo Fiscal, poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, protocolo de 

comunicação entre as partes, dos mecanismos de fiscalização, os prazos, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

6. Modelo de gestão do contrato 
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quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 
Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada pelo Gestor do Contato, auxiliado 

pelo Fiscal. 

 
FISCAL TÉCNICO 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato sob o aspecto 

operacional, cuidando para que sejam cumpridas todas as obrigações e condições 

estabelecidas no contrato: 

6.7.1. O fiscal do contrato verificará o cumprimento da obrigação sob o aspecto 

qualitativo e quantitativo, formalizando o recebimento provisório e submetendo 

ao Gestor para ratificação; 

 

6.7.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de fiscalização do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá Notificação para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para o integral cumprimento das obrigações; 

6.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao Gestor do Contato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o Fiscal Contrato comunicará o fato imediatamente ao Gestor do 

Contrato; 

6.7.6 . O fiscal do contrato acompanhará o saldo do contrato ou da ata de registro de 

preços, conforme o caso; 

6.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

 
GESTOR DO CONTRATO 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

 
6.10. O gestor do contrato: 

a ) realizará o recebimento definitivo, por meio de Termo de Recebimento Definitivo 

, enviando a documentação pertinente ao setor contábil para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato; 

b ) acompanhará e verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho, liquidação e pagamento da despesa, inclusive 

as glosas; 

c) indicará glosas e retenções devidas; 

d) acompanhará as garantias contratuais, se houver; 

e ) acompanhará a formalização termos aditivos, apostilamentos , pedidos de 

distrato e demais incidentes contratuais , solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, realizando a instrução inicial para posterior remessa à 

autoridade superior; 

f) apresentará à autoridade competente representação para abertura de processo 

responsabilização do contratado para fins de aplicação de sanções e/ou rescisão; 

g) ao final da vigência do contrato, elaborar Relatório Final com informações sobre o 

atingimento dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento da solução e do modelo de seleção do 

fornecedor. 

 

 
Recebimento do Objeto 

7.1. O Recebimento Provisório dos materiais ocorrerá de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal, pelo servidor designado como Fiscal do Contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.1.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 dias 

úteis , a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.1.2 . O recebimento provisório será formalizado por meio de carimbo de recebimento 

7. Critérios de medição e de pagamento 
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aposto no verso da nota fiscal ou do Danfe. 

 
7.2. O Recebimento Definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis , a contar do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado, sendo realizado pelo Gestor do Contrato. 

7.2.1. O recebimento definitivo será formalizado por meio de Termo de Recebimento, 

que descreverá o itens recebidos, condições da entrega, com análise qualitativa e 

quantitativa, regularidade da nota fiscal, regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária 

e, preferencialmente, realizará registro fotográfico do recebimento. 

7.2.2. Realizado o recebimento definitivo, a documentação deve ser encaminhada 

ao Setor Contábil para respectiva liquidação. 

 
7.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 
7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 14.133/2021, comunicando- 

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 
7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

Liquidação 

7.7. Recebido a Nota Fiscal com o Termo de Recebimento Definitivo, correrá o prazo de 5 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 
7.8. Para fins de liquidação, o Setor Contábil deverá verificar se a nota fiscal expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.8.1. o prazo de validade; 

7.8.2. a data da emissão; 

7.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
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7.8.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.8.5. o valor a pagar; 

7.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.9. Estando a obrigação principal e acessórias devidamente cumpridas, deverá: 

a) emitir Nota de Liquidação; 

b) inscrever o crédito na ordem cronológica de pagamento; 

c) remeter o processo, com toda documentação, para a Tesouraria. 
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7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 
7.11. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on- line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

regularidade fiscal, social, trabalhista e previdenciária. 

 
7.12. Constatando- se qualquer irregularidade na situação do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 
7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Setor 

Contábil deverá comunicar ao Gestor do Contrato quanto à inadimplência do Contratado. 

 
7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

 
7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente até que se decida pela rescisão do contrato. 

 

Prazo de pagamento 

7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 dias úteis contados da emissão da 

Nota de Liquidação. 

 
7.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 
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7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo Contratado na própria nota fiscal. 

 
7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 
7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 
7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LC n. 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. A forma de seleção e os critérios de habilitação e qualificação se darão nos seguintes 
termos: 

 

Modalidade licitatória 

8.1.1. A seleção do fornecedor se dará mediante licitação pela modalidade PREGÃO, uma 

vez que o objeto de contratação é classificado como comum. 

 
Forma de seleção 

8.1.2. A forma de realização da licitação será ELETRÔNICA , por promover uma 

maior transparência e competitividade. 

 
Critério de julgamento da proposta 

8.1.3. O julgamento da proposta se dará pela adoção do critério MENOR PREÇO 

8. Forma e critérios de seleção do fornecedor 

8.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 
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Forma de fornecimento 

8.1.4. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme crongramas de pedido pela 

Unidade Ordenadora para o atendimento da demanda, evitando estoques desnecessários. 

 
Ampla participação 

 

8.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 
8.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
8.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 
8.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI : inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 
8.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

 
8.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 
8.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição  do  

ato 

8.2. Habilitação Jurídica 
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constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 
8.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de  dezembro 1971. 

 
8.2.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP- P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 

de 2021. 

 
8.2.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove 

a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 

n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 
8.2.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 
8.2.12. Ato de autorização para o exercício da atividade expedido pelo órgão competente, 

caso se trate de atividade regulada. 

 

8.3.1. Cartão do CNPJ/CPF: Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.3.2. Fazenda Nacional: Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.3. CRF: Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.4. Regularidade trabalhista: Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do 

8.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
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Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.3.5. Cadastro de Contribuintes: Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual 

(caso o objeto seja fornecimento) ou municipal (caso o objeto seja serviço) relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

8.3.6. Fazenda Pública: Prova de regularidade com a Fazenda estadual (caso o objeto seja 

fornecimento) ou municipal (caso o objeto seja serviço) do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.8. ME/ EPP: O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

8.4.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

8.4.2.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

Certidão Negativa de Falência ou Insolvência Civil 

8.5.1 . Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, se 

pessoa jurídica; ou certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 

participação na licitação ou de sociedade simples. 

8.4. Qualificação Técnica 

8.5. Qualificação Econômico-Financeira 
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Exigência de índices contábeis 

8.5.2 . Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.5.2.1 . índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

8.5.2.2 . As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 

8.5.2.3 . Os documentos referidos acima limitar- se- ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.5.2.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao Sped. 

8.5.2.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.5.2.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

 
Capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo como critério suplementar aos índices contábeis 

8.5.3 . Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação. 

 

Orçamento para contratação pelo critério de julgamento menor preço 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ ... (por extenso), conforme orçamento 

estimativo em anexo. 

9.1.1. O(s) valor(res) orçado(s) será(ão) público(s), que é a forma mais eficiente de 

seleção dos fornecedores, como apontados pelo Controladoria- Geral da União, no 

Relatório de Avaliação 1354517, em que se auditou a Secretaria de Gestão e 

Inovação / MGI em 10 de 

9. Estimativas do valor da contratação 
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outubro de 2024. 

 
Orçamento para registro de preços 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução da ata tal como pactuada; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

10.1 . Não é necessária a indicação prévia de dotação orçamentária, uma vez que se 

adotará o Sistema de Registro de Preços. 

Felipe Guerra/RN, 02 de Julho de 2025. 
 
 
 
 

 

Rayner Rodrigo Barra Cabral 
Chefe Departamento de Farmácia 

Matrícula: 0202024 

10. Adequação orçamentária 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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AO 

MUNICIPIO FELIPE GUERRA/RN 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/20**, ÀS ----H----MIN ( ---- ) HORAS. 

LOCAL: *** ÓRGÃO LICITANTE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEN 
S 

DESCRIÇÃO 
MARC 

A 
QUANT. 

UNIDAD 
E 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.       

TOTAL POR EXTENSO:  

A EMPRESA: .............................................. DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS 

OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, 

AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS 

ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO 

NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, 

DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA *** endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, 

SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 
 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

ANEXO II 
MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

A EMPRESA **************************************, INSCRITA NO CNPJ Nº *****************, 

ESTABELECIDA NA (Endereço****************************), Nº ****, ***************, CEP: 

************ **********/****, POR SEU REPRESENTANTE LEGAL, O SR. ***************************, 

****************, **********, EMPRESÁRIO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE 

******************** E INSCRITO NO CPF Nº *****************, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI: 

 

1. ENQUADRAMENTO EMPRESARIAL: DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE 

ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 

VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 

LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
( x ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO APTA 

A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

ALTERADA PELA LC 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU 

INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

2. ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL: DECLARA ESTAR CIENTE E CONCORDAR COM 

TODAS AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, RELACIONADAS À CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 001/2025, PROMOVIDA PELO MUNICÍPIO DE JOÃO DIAS/RN. 

3. ATENDIMENTO AOS DIREITOS TRABALHISTAS: DECLARA, QUE A PROPOSTA APRESENTADA 

COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 

ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, 

NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

VIGENTES NA DATA DE SUA ENTREGA EM DEFINITIVO. 

4. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: DECLARA QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS EXIGIDOS 

PARA A HABILITAÇÃO NO CERTAME LICITATÓRIO. 

5. SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS: DECLARA 
SUBMETER-SE INTEGRALMENTE ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS QUE POSSAM 

IMPEDIR A HABILITAÇÃO OU COMPROMETER A IDONEIDADE DA EMPRESA. 

6. CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: DECLARA QUE 

NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO 

EMPREGA MENOR DE 16 ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 14 ANOS. 

7. ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA: DECLARA QUE A PROPOSTA FOI ELABORADA 

DE FORMA INDEPENDENTE, SEM INFORMAÇÃO, DISCUSSÃO OU RECEBIMENTO DE CONTEÚDO DE 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE OU AGENTE PÚBLICO ANTES DA ABERTURA OFICIAL. 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
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8. INEXISTÊNCIA DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO: DECLARA QUE NÃO POSSUI, EM 

SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS SUBMETIDOS A TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, 

CONFORME DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL. 

9. RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA: DECLARA QUE CUMPRE A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE REFERENTE À RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU 

REABILITADAS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

10. IDONEIDADE: DECLARA QUE NÃO FOI SUSPENSA OU IMPEDIDA DE CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM QUALQUER ESFERA DE GOVERNO. 

11. INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO: DECLARA NÃO POSSUIR PARENTESCO CONSANGUÍNEO OU 

AFIM, ATÉ O TERCEIRO GRAU, COM MEMBROS, SERVIDORES OU OCUPANTES DE CARGO DE DIREÇÃO 

E ASSESSORAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA/RN. 

 

POR SER A EXPRESSÃO FIEL DA VERDADE, FIRMO A PRESENTE DECLARAÇÃO PARA OS DEVIDOS 

FINS LEGAIS. 
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O(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede 
no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo 
e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de , portador 
da matrícula funcional nº ................................ ,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2025, publicada no ...... de ...../...../202 , processo 
administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, conforme o caso, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

 

 
11.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de xxx, especificado(s) no(s) 
item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20...] ou [do Aviso da 
Contratação Direta nº], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

 

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Item 
do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação dos Materiais Marca / Modelo Unidade 
Quantidade 

Máxima 
Quantidade 

Mínima 
Valor Un 

 
 
 

 

Item 

do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação dos Serviços Unidade 
Quantidade 

Máxima 
Quantidade 

Mínima 
Valor Un 

 
 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

 

 
3.1. O órgão gerenciador será o próprio titular da Ata. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

ANEXO IV – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. DO OBJETO 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
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4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 
de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 
requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata 
o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

 
1.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no Diário Oficial, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

1.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
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1.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

1.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

1.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

1.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo (Cadastro de Reserva), o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

1.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

1.4.1.2. Mantiverem sua proposta original. 

1.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

1.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

1.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

1.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.1.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

1.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta, conforme o caso; e 

1.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

1.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário Oficial e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços também no Portal da Transparência. 

1.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

1.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

1.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 

1.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

1.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do 
aviso de contratação direta, conforme o caso, poderá: 
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1.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

1.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

1.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

 

 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, 
de 2023. 

 
10. DAS PENALIDADES  

 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital ou no aviso de contratação direta, conforme o caso. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 
11. CONDIÇÕES GERAIS  

 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- 
se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao edital ou ao aviso de contratação direta, conforme o caso. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado simplificada e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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CONTRATO n.° 

 

TERMO DE CONTRATO Nº xxx/2025 CELEBRADO ENTRE MUNICÍPIO DE FELIPE GUERRA/RN E 

A EMPRESA XXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE FELIPE GUERRA/RN, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o número 

xxx sediado na xxx, neste ato representado pelo PREFEITO, o senhor xxx, brasileiro(a), casado(a), portador da 

Carteira da Identidade n.º*******, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º *************, residente e domiciliado à  

Rua  **************************,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  a  licitante 

*********************,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  número*********************,  com  sede  na 

***********************, neste ato representada pelo seu sócio, **************** (nacionalidade), (estado 

civil), (profissão), portador da Carteira de Identidade nº. *********, expedida pela************, e do CPF/MF 

nº. ************, residente e domiciliado em (ENDEREÇO COMPLETO), doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0xx/2022, 

Processo nº xxx/22025, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei nº. 14.133/2021, mediante as Cláusulas 

e condições a seguir estabelecidas: 

 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CATMA 

T 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QNT 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

       

       

       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) .............................. , na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO - COMPRAS 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

 

 

4.1.   O regime jurídico da subcontratação encontra-se disciplinado no Termo de Referência. 

 

 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (  ). 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

 

6.1.  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 

de Referência. 

 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em  / /  (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO (art. 92, V) 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12.  

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 

de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá- los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
 

 

 

 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

 

 

11.1.  As sanções se encontram disciplinadas no Edital. 

 

 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

12.2. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 

ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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12.2.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

12.2.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 

do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.2.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

1.I.1. Unidade Orçamentaria: 

1.I.2. Fonte de Recursos: 

1.I.3. Projeto-Atividade: 

1.I.4. Elemento de Despesa: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, se for o caso. 

 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento Diário Oficial do Município e no Portal da 

Transparência, enquanto não aderir ao PNCP. 

 

 

17.1. Fica eleito o Foro da de Apodi/RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 

Representante legal do CONTRATANTE 
 

 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
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